
Base para expurgo na economia 
Da sucursal do 

RIO 

A escolha do Índice de Preços por 
Atacado — IPA -- como referência 
para servir de base ao expurgo que o 
governo pretende introduzir na econo-
mia brasileira nada mais é do que a 
conseqüência natural de ser o IPA um 
índice com abrangência nacional. Pa-
ra sua aferição, a Fundação Getúlio 
Vargas realiza coleta de preços de pro-
dutos em todo o País, e não apenas na 
cidade do Rio de Janeiro, como aconte-
cia em relação ao Índice de Custo de 

Vida e o Índice do Custo da Cons-
trução. 

O Índice de Preços por Atacado 
mede a variação de preços de um gru-
po restrito de bens, enquanto o Índice 
de Custo de Vida mede a variação de 
um grupo limitado de bens e, também, 
de serviços. Para o cálculo do IPA 
entram apenas mercadorias físicas, in-
cluindo os produtos finais, matérias-
primas e produtos intermediários. 

O IPA mede os preços por atacado, 
na porta da fábrica. Ele possui dois 
conceitos distintos: o de oferta global e 
o de disponibilidade interna. 


